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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 

APELAÇÃO CÍVEL (198) - 0811125-06.2023.8.14.0051

 

APELANTE: ANTONIA ARCANJO ALVES 

APELADO: BANCO BMG SA 

 

RELATOR(A): Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 

EMENTA

 

 

 

Ementa: DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C NULIDADE CONTRATUAL, RESTITUIÇÃO 
DE VALORES E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATAÇÃO DE 
CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. EMPRÉSTIMO NÃO SOLICITADO. 
MÁ-FÉ E ABUSIVIDADE CONFIGURADAS. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS 
VALORES PAGOS. DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO 
FIXADA EM R$ 3.000,00. CONTRATO DE CONVERSÃO PARA 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO TRADICIONAL. COMPENSAÇÃO DE 
VALORES NÃO COMPROVADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. CASO EM EXAME

1.     Agravo interno interposto pelo Banco BMG S.A. contra decisão monocrática 
que deu provimento ao recurso de apelação de Antonia Arcanjo Alves, declarando a 
nulidade do contrato de cartão de crédito com reserva de margem consignável 
(RMC) e condenando o banco à devolução em dobro dos valores descontados 
indevidamente, além de fixar indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00. 
A parte autora alega que foi induzida a contratar empréstimo consignado tradicional, 
mas recebeu cartão de crédito com margem consignável, resultando em descontos 
mensais indevidos.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2.     Há quatro questões em discussão: 
(i) verificar a regularidade da contratação do cartão de crédito consignado; 
(ii) definir se houve má-fé por parte do banco; 
(iii) avaliar a necessidade de redução do valor da indenização por danos morais; 
(iv) analisar a possibilidade de compensação de valores recebidos pela autora.

III. RAZÕES DE DECIDIR
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3.     A contratação de cartão de crédito consignado, quando não clara e sem o devido 
consentimento, configura prática abusiva, passível de nulidade, conforme o Código 
de Defesa do Consumidor (arts. 39, V e 51, VI).

4.     A má-fé do banco é evidenciada pela ausência de informações claras e precisas 
sobre a modalidade contratada, resultando em descontos mensais indevidos, o que 
configura falha na prestação do serviço.

5.     A indenização por danos morais fixada em R$ 3.000,00 é razoável e 
proporcional ao dano causado, em conformidade com precedentes deste Tribunal e 
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

6.     Não há comprovação suficiente da efetiva disponibilização dos valores de 
mútuo pelo banco para justificar a compensação, cabendo ao réu o ônus de tal prova, 
conforme entendimento pacífico na jurisprudência.

IV. DISPOSITIVO E TESE

7.     Recurso desprovido.

Tese de julgamento:

1.     A contratação de cartão de crédito consignado sem a devida informação clara 
ao consumidor configura prática abusiva e permite a nulidade do contrato, com a 
consequente devolução em dobro dos valores pagos.

2.     O dano moral resultante de descontos indevidos em benefício previdenciário é 
presumido (in re ipsa), sendo adequada a fixação de indenização em R$ 3.000,00.

3.     A compensação de valores só é permitida quando comprovada a 
disponibilização efetiva do montante ao consumidor, ônus que recai sobre o banco.

Dispositivos relevantes citados: CDC, arts. 39, V e 51, VI; CPC/2015, art. 373, I; 
Código Civil, arts. 186, 884 e 927.

Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp nº 1238935/RN, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, j. 07.04.2011; TJ-PA, Apelação Cível nº 0800240-
44.2019.8.14.0221, Rel. Maria Filomena de Almeida Buarque, j. 13.06.2022. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 

 

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Privado, na 
35ª Sessão Ordinária de 2024, realizada por meio da ferramenta plenário virtual, sistema PJE, à 
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

 

Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Sr. Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO. 
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Belém (PA), data registrada no sistema.

 

 

MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

Desembargadora Relatora

 

 

 

RELATÓRIO

 

 

1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO 

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0811125-06.2023.8.14.0051 

AGRAVANTE: ANTONIA ARCANJO ALVES 

AGRAVADA: BANCO BMG S/A

DECISÃO AGRAVADA: DECISÃO MONOCRÁTICA DE ID. 20333266 

RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 

RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL interposto por BANCO BMG SA contra a 
decisão monocrática ID. 20333266 que deu provimento ao recurso de apelação interposto por ANTONIA 
ARCANJO ALVES

 

BREVE RETROSPECTO PROCESSUAL

Na exordial (id. 18572522), a parte Autora pleiteia a decretação da nulidade do contrato de cartão de crédito 
com margem consignável (RMC), bem como a condenação do banco demandado na obrigação de restituir 
em dobro os valores descontados do seu benefício previdenciário e indenização por danos morais.
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Sustenta que na contratação pensou estar contratando EMPRÉSTIMO CONSIGNADO tradicional, porém 
foi levada a assinar um empréstimo de RESERVA DE MARGEM PARA CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO, sofrendo descontos mensais no importe de R$ 41,80 sem nunca ter sequer utilizado o 
referido cartão de crédito.

 

Tutela de urgência indeferida ao id. 18572532.

 

Contestação apresentada pelo BANCO BMG S/A ao id. 18572537. Em suas razões recursais sustenta a 
regularidade da contratação do cartão de crédito consignado, estando ausente qualquer vício de 
consentimento.

 

Sobreveio sentença de improcedência ao id. 18572554. Transcrevo excerto:

 

“...

Nesse esteio, outra conclusão não há senão a que reconhece como válido(s) o 
contrato(s) celebrado(s) entre as partes, consubstanciado(s) pelos documentos 
juntados aos autos.

Rechaçada a pretensão autoral de anulação de tal(is) contrato(s) objeto da presente 
lide, afastam-se, também, as demais pretensões decorrentes. Vejamos.

O instituto da repetição de indébito, para que se aplique in concreto, pressupõe o 
desconto de parcelas indevidas, tal qual a redação do parágrafo único do Art. 46 do 
CDC exige, consoante se depreende da redação ora transcrita:

“Art. 42 (...) Parágrafo Único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, 
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano 
justificável.”

Destarte, reconhecida a validade do(s) instrumento(s) volitivo(s), o(s) desconto(s) 
das parcelas é(são) devido(s), razão pela qual afasto a incidência do instituto em 
questão.

Na mesma esteira de entendimento lógico-jurídico, considero que a parte Autora 
não faz jus ao recebimento de indenização por Danos Morais. Isto porque não se 
entrevê qualquer ato ilícito por parte da(s) Instituição(ões) Financeira(s) 
demandada(s) que enseje a(s) reparação(ões) civil(is) então perquirida(s).

Por conseguinte, não sendo reconhecida a prática de conduta contrária ao 
ordenamento jurídico, estando, em verdade, todos os atos praticados sob o manto da 
integral licitude, rejeito o pedido de condenação indenizatória por danos morais.

Ante o exposto, com base no art. 487, inciso I, do CPC/2015, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.

 

APELAÇÃO CÍVEL interposta pela parte autora ANTONIA ARCANJO ALVES ao id. 18572556. Em suas 
razões sustenta que a sentença merece reforma, haja vista ter sido induzida a erro com falha na prestação de 
serviço pela parte ré.

Assinado eletronicamente por: MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE - 03/10/2024 11:05:14
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24100311051483700000021761672
Número do documento: 24100311051483700000021761672
Este documento foi gerado pelo usuário 218.***.***-20 em 03/10/2024 12:08:10

Num. 22394791 - Pág. 4



 

Assevera ter contratado empréstimo consignado tradicional, quando na verdade lhe foi imposto contrato via 
cartão de crédito com margem consignável.

 

Sustenta a descaracterização da contratação.

 

Requer o provimento do recurso para que a sentença seja reformada, a fim de declarar a nulidade da relação 
jurídica em discussão nos autos e a inexigibilidade do débito, bem como condenar o Apelado à repetição do 
indébito do valor indevidamente cobrado e ao pagamento de indenização a título de danos morais.

 

Contrarrazões ao recurso apresentadas ao id. 18572559 sustentando a regularidade da contratação e a 
necessidade de manutenção da r. sentença de 1º grau, além da compensação de eventuais valores creditados 
a favor da parte autora.

Após, proferi DECISÃO MONOCRÁTICA id. 20333266, com a seguinte ementa:

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITO E NULIDADE CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES, 
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA E INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL. DESCONTOS MENSAIS EFETIVADOS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO NO VALOR MÍNIMO DA FATURA DO CARTÃO DE 
CRÉDITO.  CARTÃO NUNCA UTILIZADO. LANÇAMENTO/DÉBITO 
EXCLUISIVAMENTE DE ENCARGOS BANCÁRIOS. ABUSIVIDADE 
CONFIGURADA. ADEQUAÇÃO DO CONTRATO PARA A MODALIDADE 
DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. POSSIBILIDADE.  EXISTÊNCIA DE 
MÁ-FÉ. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO FIXADA EM R$3.000,00. 
PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.    

 

Inconformado o Banco BMG S.A. interpôs AGRAVO INTERNO id. 20846285 alegando que a decisão 
monocrática merece reforma pelos seguintes fundamentos:
 
1.             Regularidade da contratação:
Argumenta que o contrato de empréstimo consignado foi devidamente preenchido e assinado pela agravada, 
que estava ciente das condições pactuadas.
O contrato foi firmado de acordo com as especificações do contratante, conforme detalhado no item 
"Características do Cartão de Crédito Consignado".
2.             Inexistência de Danos Morais: Alega que não há nos autos prova de que o banco cometeu ato 
ilícito. Para caracterizar o dano moral, é necessário demonstrar ato ilícito, dano e nexo causal, conforme 
artigos 186 e 927 do Código Civil.
Diz mais que o mero dissabor ou aborrecimento não configura dano moral indenizável.
3.             Necessidade de Redução do Quantum Indenizatório: Sustenta que a indenização por danos 
morais deve observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e que o valor arbitrado de R$ 
3.000,00 afigura-se desproporcional ao dano causado, devendo ser reduzido, sob pena de violação do artigo 
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884 do Código Civil, caracterizando enriquecimento sem causa.
4.             Compensação de Valores: Em caso de manutenção da sentença, o agravante requer a 
compensação dos valores comprovadamente recebidos pela agravada para evitar enriquecimento sem causa, 
conforme preconiza o artigo 884 do Código Civil.

 

Ao final, pede o conhecimento e provimento do recurso, para julgar improcedente a demanda ou reduzir o 
valor da condenação.

 

Contrarrazões (ID. 20874083).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

VOTO

 

 

VOTO 

 

 

A EXMA. DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE: 

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do presente recurso.
 
A presente irresignação NÃO merece prosperar.
 
Em que pesem os argumentos expendidos no agravo, resta evidenciado das razões recursais que o agravante 
NÃO trouxe nenhum argumento capaz de infirmar a decisão hostilizada, razão pela qual deve ser mantida, 
por seus próprios fundamentos.
 
Com efeito, muito embora tenha o atual Código de Processo Civil inserido no ordenamento jurídico 
brasileiro nova regra a respeito do agravo interno, prevendo, a partir de sua vigência, ser vedado ao relator 
limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno 
(CPC, art. 1.021, § 3º), na situação específica destes autos, tem-se por inviável ao julgador qualquer 
julgamento que se mostre alheio ao não provimento da insurgência com base nas razões de decidir lançadas 
quando da análise singular da matéria.
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Imperioso ressaltar, que a vedação do art. 1.021, §3º do CPC está sendo mitigada pela jurisprudência que se 
consolida do Superior Tribunal de Justiça. Afinal, “A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, ao 
interpretar o art. 1.021, §3º do CPC/2015, assentou que o dispositivo não impõe ao julgador a obrigação de 
reformular a decisão agravada para, em outros termos, reiterar seus fundamentos, notadamente diante da 
falta de argumento novo deduzido pela parte recorrente” – (Embargos de declaração no Agravo em Recurso 
Especial nº 980.631, Rel. Ministra Regina Helena Costa, DJE de 22.5.2017).
 
In casu, o agravante não apresenta nenhum fato novo que possibilite a modificação do “decisum”, na 
verdade, tão somente reitera argumentos semelhantes aos apresentados no bojo da peça recursal, visando 
rediscutir a matéria.
 
          Pois bem.
 
          Antes de enfrentar as teses levantadas pelo agravante, é importante frisar que é matéria pacificada nos 
Tribunais Superiores que a presente demanda deve ser apreciada à luz do Código de Defesa do Consumidor.
 
Neste sentido:
 
Súmula 297, STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 
 
A teor do art. 373, I, do novo CPC, a parte agravada demonstrou, por meio dos documentos acostados aos 
autos que teve diversos descontos realizados em sua conta pelo Banco Réu, consoante extrato do INSS 
colacionado no ID. Num. 18572525
 
Por outro lado, o Banco-agravante afirma que o desconto na conta da parte autora originou-se de contrato de 
cartão de crédito consignado.
 
Entretanto, em que pese a assertiva de que o contrato é valido (id. 18572546), não possui ilegalidade e foi 
regularmente firmado pelo autor/apelante, verifico que não há informações claras e precisas acerca da 
real dinâmica aplicada pela instituição financeira, mas apenas a indicação de que o cartão de crédito 
consignado contratado converte-se em verdadeira operação de empréstimo de valores, os quais, de seu turno, 
serão adimplidos, apenas em parte, através dos descontos ocorridos em folha de pagamento referente ao 
valor mínimo da fatura do cartão de crédito.
 
Sendo a relação de consumo e aplicável o instituto da inversão do ônus da prova, dada a hipossuficiência do 
apelante, cabia ao banco demonstrar a autenticidade da contratação que ele sustenta ter sido firmado pelo 
Autor/agravado, o que não o fez, não tendo comprovado que o consumidor tinha pleno e claro 
conhecimento da operação contratada, em especial pelo “termo de consentimento esclarecido” ou por 
outros meios incontestes de prova. 
 
Por estas razões, entendo que não há como provar que o agravado tenha escolhido realizar a 
contratação de RMC ao invés de empréstimo consignado tradicional, evidenciando-se assim, a má 
prestação de serviços por parte do banco, devendo ele responder por sua conduta.
 
Na hipótese, foi concedido empréstimo no valor de R$ 1.285,00, com desconto mensal de R$ 41,80 em seu 
benefício, a título de RMC (ID. 18572525).
 
A meu ver, é duvidosa a ocorrência de transparência na contratação desta modalidade de empréstimo, haja 
vista não ser crível que o consumidor tenha consentido em contratar empréstimo IMPAGÁVEL, ou seja, 
aceitar pagar parcelas consignadas no benefício previdenciário (ID. 18572525)., que não abatem o saldo 
devedor.
 
Ora, caso fosse um empréstimo consignado comum, aquele valor sacado seria dividido em tantas parcelas 
quanto fossem necessárias para que o montante mutuado fosse sendo abatido. O abatimento se daria ao 
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longo de alguns anos, mas haveria uma previsão para o término da avença, o que não ocorre no caso dos 
autos.
 
Imperioso destacar que o empréstimo consignável tem por objetivo facilitar o acesso a valores financeiros 
com taxas de juros diferenciados, contudo, essa modalidade de empréstimo denominada “Cartão de Crédito 
com Reserva de Margem Consignável – RMC”, ao invés de trazer benefícios aos que a utilizam, acaba por 
gerar transtornos graves e constantes num endividamento progressivo e insolúvel.
 
Nesse diapasão, cabe declarar a abusividade da previsão contratual de cobrança de RMC, que não permite 
quitação da dívida. Tais práticas são vedadas pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme se observa 
do teor dos arts. 39, inciso V e 51, inciso VI, do CDC, os quais rechaçam a possibilidade de pactuação de 
obrigação que coloque o consumir em desvantagem exagerada.
 
Cumpre ressaltar que a má fé do banco é evidente, porque contratou com o consumidor o desconto fixo na 
aposentadoria de um valor estabelecido por ele, sem indicar em quantas vezes seria feito esse pagamento e 
acrescentando a cada mês os juros rotativos e IOF, tornando impagável a dívida.
 
Diante do quanto delineado, conclui-se que o contrato celebrado entre as partes de ID Num 18572546, 
 deve ser declarado nulo, de forma a converter a contratação em um contrato de Empréstimo 
Consignado tradicional, com a aplicação das taxas de juros remuneratórios nos percentuais indicados pelo 
Banco Central para empréstimos desse tipo à época da contratação – contrato de empréstimo pessoal 
consignado – , desde que menor do que a cobrada, cabendo a compensação entre os valores devidos e os 
já pagos/descontados, a ser analisado em liquidação de sentença.
 
Nesse sentido já decidiu este Egrégio Tribunal:
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATO DE CARTÃO DE 
CRÉDITO POR EMPRESTIMO CONSIGNADO. PRÁTICA ABUSIVA. DEVER DE 
INFORMAÇÃO AO CONSUMIDOR. FALHA ADMINISTRATIVA DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. RISCO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DOS 
BANCOS POR DANOS GERADOS POR FORTUITO INTERNO RELATIVO A PRÁTICAS 
ABUSIVAS EM OPERAÇÕES BANCÁRIAS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO 
UNÂNIME.  (11696376, 11696376, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 2ª Turma de 
Direito Privado, Julgado em 2022-06-28, Publicado em 2022-11-08)
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. VÍCIO DE CONSENTIMENTO 
CONFIGURADO. DEVER DE INFORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA. QUANTUM REDUZIDO. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE. Recurso conhecido e 
parcialmente provido, à unanimidade.  (3095699, 3095699, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, Órgão 
Julgador 2ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2020-05-13, publicado em 2020-05-20)
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RELAÇÃO JURÍDICA DE CONSUMO. EMPRÉSTIMO 
MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. CARTÃO DE CRÉDITO NÃO 
SOLICITADO. MODALIDADE DIVERSA DA PRETENDIDA. INDUÇÃO A ERRO. REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO EM DOBRO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR FIXADO EM 
ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O 
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras, conforme preceitua a súmula nº 297 
do Superior Tribunal de Justiça. 2. O fornecimento de empréstimo consignado condicionado à contratação 
de um cartão de crédito constitui prática abusiva da instituição financeira, pois oferece produto/serviço em 
sentido diverso daquele pretendido pelo consumidor. 3.Cabe à instituição financeira informar 
adequadamente ao consumidor a natureza jurídica do contrato, mormente diante da vantagem auferida pelo 
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banco, em evidente detrimento do consumidor. 4.Dano moral configurado e valor da indenização arbitrado 
pelo juízo sentenciante, em consonância com princ& (5554561, 5554561, Rel. LEONARDO DE 
NORONHA TAVARES, Órgão Julgador 1ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-06-07, Publicado 
em 2021-07-01)
 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. 
REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA PARA SUSPENSÃO DOS 
DESCONTOS. ART. 300, DO CPC. PROBABILIDADE DO DIREITO. IDENTIFICADA. CARTÃO DE 
CRÉDITO CONSIGNADO COM APARÊNCIA DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO TRADICIONAL. 
INDUÇÃO EM ERRO ESSENCIAL QUANTO À NATUREZA DO NEGÓCIO JURÍDICO. ARTIGO 138 
DO CÓDIGO CIVIL. JURISPRUDENCIA PÁTRIA E DO TJPA. ENTENDIMENTO DE QUE O 
EMPRÉSTIMO DEVERÁ SER RECALCULADO COM BASE NAS REGRAS EXISTENTES PARA 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. RISCO DE DANO. IDENTIFICADO. DESCONTOS EM VERBA 
DE NATUREZA ALIMENTAR. DECISUM AGRAVADO MANTIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CONHECIDO E IMPROVIDO.  (12189845, 12189845, Rel. LUZIA NADJA GUIMARAES 
NASCIMENTO, Órgão Julgador 2ª Turma de Direito Público, Julgado em 2022-12-05, publicado em 2022-
12-14)
 
Diante do exposto, mostra-se evidente o dano e o dever de indenizar do banco.
 
No que tange à prova do dano moral, tem-se que no caso, se mostra in re ipsa, o qual se presume, conforme 
as mais elementares regras da experiência comum, prescindindo de prova quanto à ocorrência de prejuízo 
concreto.
 
São evidentes, aliás, os transtornos oriundos da privação de verba alimentar suportada pela agravada, em 
decorrência dos descontos indevidos em seu benefício previdenciário, por empréstimo que não contraiu.
 
 Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes do STJ:
 
DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS.CABIMENTO. 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. INEXISTÊNCIA. DESCONTOS INDEVIDOS DA CONTA CORRENTE. 
VALOR FIXADO. MINORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Como a formalização do suposto contrato de 
empréstimo consignado em folha de pagamento não foi demonstrada, a realização de descontos mensais 
indevidos, sob o pretexto de que essas quantias seriam referentes às parcelas do valor emprestado, dá 
ensejo à condenação por dano moral. 2. Esta Corte Superior somente deve intervir para diminuir o valor 
arbitrado a título de danos morais quando se evidenciar manifesto excesso do quantum, o que não ocorre 
na espécie. Precedentes. 3. Recurso especial não provido. (STJ - REsp: 1238935 RN 2011/0041000-1, 
Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 07/04/2011, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 28/04/2011)
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CONTRATADO POR TERCEIRO MEDIANTE FRAUDE. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
N. 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão 
recorrido pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, 
manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo 
Juízo. 2. As razões recursais que não impugnam fundamento do acórdão recorrido suficiente para mantê-lo 
não devem ser admitidas, a teor da Súmula n. 283/STF.  3. O recurso especial não comporta exame de 
questões que impliquem revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que dispõe a 
Súmula n. 7 do STJ. 4. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que a contratação de empréstimo 
mediante fraude resultou em descontos ilegais nos proventos de pensão por morte recebidos pela apelada, 
implicando significativa redução de sua capacidade econômica no período, suficiente para caracterizar o 
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dano moral. Alterar esse entendimento demandaria reexame das provas produzidas nos autos, vedado em 
recurso especial. 5. Somente em hipóteses excepcionais, quando irrisório ou exorbitante o valor da 
indenização por danos morais arbitrado na origem, a jurisprudência desta Corte permite o afastamento do 
óbice da Súmula 7/STJ para possibilitar a revisão. No caso, o valor estabelecido pelo Tribunal de origem 
não se mostra desproporcional, a justificar sua reavaliação em recurso especial. 6. Agravo interno a que se 
nega provimento. (AgInt no AREsp n. 1.236.637/MG, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta 
Turma, julgado em 16/8/2018, DJe de 22/8/2018.)
 
Deste modo, e levando em conta as condições econômicas e sociais do ofendido e do agressor - banco de 
reconhecido poder econômico; a gravidade potencial da falta cometida; o caráter coercitivo e pedagógico da 
indenização; os princípios da proporcionalidade e razoabilidade; tratando-se de dano moral puro e que a 
reparação não pode servir de causa a enriquecimento injustificado.
 
Nesta linha de raciocínio, a decisão monocrática que determinou o pagamento de indenização a título 
de danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) esta em consonância com entendimento 
deste E. Tribunal de Justiça:
 

APELAÇÃO CÍVEL N.0828524-45.2021.8.14.0301 APELANTE: BANPARÁ 

APELADA: MARIA JOSE RODRIGUES BARBOSA EXPEDIENTE: SECRETARIA 

DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO RELATORA: DES.ª MARIA DE NAZARÉ 

SAAVEDRA GUIMARÃES EMENTA AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 

DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE   URGÊNCIA E 

CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS E MATERIAIS –   DEVER DE INDENIZAR 

CARACTERIZADO – PRETENSÃO INDENIZATÓRIA CONFIGURADA –  

QUANTUM FIXADO EM SENTENÇA MANTIDO – VALOR ARBITRADO EM 

CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS LEGAIS – RECURSO CONHECIDO 

E DESPROVIDO.

 (9332861, 9332861, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, Órgão 

Julgador 2ª Turma de Direito Privado, Julgado em 2022-05-03, Publicado em 2022-

05-10)

 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE 

INDÉBTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ENTENDIMENTO DO 

STJ FIXADO POR MEIO DE RECURSO REPETITIVO. TEMA 1061. DANO 

MORAL CONFIGURADO. CONDENAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS 

NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) E DEVOLUÇÃO EM DOBRO 

DA QUANTIA INDEVIDAMENTE DESCONTADA. RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.

(0800240-44.2019.8.14.0221, Rel. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA 

BUARQUE, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 

13/06/2022)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃODECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

C/CINDENIZAÇÃO POR DANOS MORAISE MATERIAIS. FRAUDE 

BANCÁRIA.JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. EVENTO 

DANOSO.INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DEVIDA.DANOS MORAIS 
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ARBITRADOS EM R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). RAZOABILIDADE NO 

CASO CONCRETO.RECURSO CONHECIDO EPARCIALMENTE PROVIDO, À 

UNANIMIDADE. 1. Tratando-se de ato ilícito decorrente de responsabilidade 

extracontratual, como no caso em tela, os juros devem incidir a partir de ...Ver 

ementa completacada desembolso, conforme entendimento sumulado pelo Superior 

Tribunal de Justiça. Reforma da sentença que se impõe; 2. A cobrança indevida 

decorrente de fraude acarreta dano moral indenizável. A quantia fixada na sentença 

recorrida, qual seja, R$ 3.000,00 (três mil reais) deve ser mantida por obedecer aos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e não ser capaz de representar 

fonte de enriquecimento indevido de quem recebe, nem impunidade e reincidência 

de quem paga, se afigurando adequada ao dano causado no caso concreto. 3.Recurso 

conhecido eparcialmente provido, à unanimidade.

(TJ-PA 08002397920208140009, Relator: RICARDO FERREIRA NUNES, Data de 

Julgamento: 27/09/2022, 2ª Turma de Direito Privado, Data de Publicação: 

04/10/2022)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM DANOS 

MORAIS E MATERIAIS PELO RITO SUMÁRIO. COBRANÇA INDEVIDA. 

EMPRÉSTIMO FRAUDULENTO. FALHA ADMINISTRATIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RISCO DA ATIVIDADE ECONÔMICA. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DOS BANCOS POR DANOS GERADOS 

POR FORTUITO INTERNO RELATIVO A FRAUDES E DELITOS 

PRATICADOS POR TERCEIROS NO ÂMBITO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS. 

SÚMULA 479 DO STJ. DANOS MORAIS. COMPROVADOS. SITUAÇÃO QUE 

TRANSBORDOU OS LIMITES DO MERO ABORRECIMENTO. QUANTUM 

INDENIZATÓRIO. VALORAÇÃO DA INTENSIDADE DO DANO NA ESFERA 

PSÍQUICA DO AUTOR. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. DANOS MORAIS. RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.

(TJ-PA - AC: 00034097020118140040 BELÉM, Relator: CONSTANTINO 

AUGUSTO GUERREIRO, Data de Julgamento: 23/07/2020, 1ª TURMA DE 

DIREITO PRIVADO, Data de Publicação: 23/07/2020)
 
 Portanto, mantenho o quantum indenizatório.

DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO

 

Conforme consignei na decisão monocrática  agravada, à compensação dos valores supostamente 
depositados/disponibilizados na conta da parte autora/apelante – pleiteado em contestação de id. 18572537 – 
pág. 24 e em contrarrazões à apelação (id. 18572559) - cabia ao banco réu a comprovação inequívoca da 
contratação e/ou efetiva disponibilização/entrega à demandante dos valores do contrato de mútuo, o que não 
restou comprovando nos autos, não se desincumbindo, portanto, de ônus probatório que lhe competia, tendo 
sido colacionados tão somente "prints" unilaterais de tela de sistema interno e/ou documentos que não 
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servem como prova de pagamento.

 

 A propósito a jurisprudência pátria:

 

DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. Ação de reparação de danos c/c obrigação de 
fazer. Cobrança de parcelas de contrato de empréstimo consignado (cédula de crédito bancário) celebrado 
sem intervenção do consumidor, mediante falsificação de sua assinatura. (…) 4. Alegado depósito em prol 
do autor que consta de documento unilateral, sem autenticação bancária, e cujo valor, ademais, não 
corresponde ao do contrato fraudado, não servindo a comprovar efetiva entrega de numerário. 5. Recurso 
desprovido. Majoração dos honorários para 12% (doze por cento) do valor atualizado da condenação, com 
fulcro no § 11 do art. 85 do CPC. (TJ-RJ - APL: 00149443820158190208, Relator: Des(a). FERNANDO 
FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 06/11/2019, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL)

 
AGRAVO INTERNO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ENTREGA 
DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO. SÚMULA 18 DO 
TJPI. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. DANOS MORAIS DEVIDOS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
DECISÃO MANTIDA. (TJ-PI - Agravo Interno Cível: 0758839-96.2023.8.18.0000, Relator: Luiz Gonzaga 
Brandão De Carvalho, Data de Julgamento: 02/02/2024, 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL)

 

Portanto, em que pesem os argumentos expendidos no agravo, resta evidenciado das razões recursais que a 
Agravante NÃO trouxe nenhum argumento capaz de infirmar a decisão hostilizada, razão pela qual deve ser 
mantida, por seus próprios fundamentos.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno para manter a decisão monocrática, nos termos da 
fundamentação.

 

É como voto.

 

Belém (PA), data do julgamento registrado no sistema. 

 

 

Desa. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

Relatora
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Belém, 01/10/2024
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